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RECURSO  APELATÓRIO  DO  PROMOVIDO.
PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
INCLUSÃO  DE  SERVIÇO  DE  SEGURO  NÃO
CONTRATADO NAS FATURAS DE ENERGIA
ELÉTRICA.  LEGITIMIDADE  PARA
RESPONDER EM VIRTUDE DE AUSÊNCIA DE
VERIFICAÇÃO DA EFETIVA CONTRATAÇÃO
PELO  CONSUMIDOR.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
COBRANÇA  INDEVIDA  DE  SEGURO NÃO
CONTRATADO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO.
CANCELAMENTO  E  RESTITUIÇÃO  NA
FORMA  DOBRADA.  ART.  42,  PARÁGRAFO
ÚNICO  DO  CDC.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

-  A Concessionária  de  serviço  público  de  energia
elétrica tem legitimidade para figurar no polo passivo
da  demanda  em  que  se  questiona  a  cobrança  de
seguro nas faturas não contratado, uma vez que lhe
competia  acautelar-se  da  efetiva  contratação  de
serviço  pelo  consumidor  antes  de  inserir  em  suas
faturas de energia elétrica.

-  Em  caso  de  ausência  de  comprovação  da
contratação por parte da prestadora do serviço, é de se
concluir  pela  ilegitimidade  da  cobrança  do  seguro,
sendo,  portanto,  devidos  o  cancelamento  e  a
restituição  dobrada  dos  valores  indevidamente
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cobrados  e  provados.  Nesse  caso,  incide  a  norma
descrita no parágrafo único do art. 42 do Código de
Defesa do Consumidor, já que a cobrança do seguro
não se baseou em contrato, não se podendo entender
pela ocorrência de erro justificável, mas, sim, efetiva
cobrança de quantia indevida.

APELAÇÃO  CÍVEL  DO  AUTOR.
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANOS
MORAIS.  MERO  INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  DE  SITUAÇÃO
VEXATÓRIA  E  HUMILHANTE.  MERO
ABORRECIMENTO. DESPROVIMENTO.

- O mero inadimplemento contratual,  com a inclusão
de  serviço  não  contratado  nas  faturas, é  inábil  a
ensejar  reparação  civil  por  dano  moral,  mormente
quando ausente a prova de que  a sua conduta  tenha
extrapolado os danos meramente patrimoniais, vindo
a atingir a honra do consumidor.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária,  rejeitar  a preliminar,  à unanimidade.  No mérito, por igual
votação, negou-se  provimento aos recursos, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Apelações  Cíveis interpostas  por  Ricardo  José
Fernandes Aragão Júnior e pela Energisa Borborema -  Distribuidora de
Energia  S/A, hostilizando  sentença oriunda  do Juízo  da  8ª  Vara  Cível  da
Comarca de Campina Grande prolatada nos autos da Ação de Cancelamento
de Cobrança c/c Restituição e Danos Morais movida pelo primeiro apelante
contra a segunda recorrente.  

Na exordial, relata o promovente ser consumidor do serviço de
energia elétrica prestado pela  concessionária/promovida,  sendo incluída nas
faturas, desde o mês de dezembro de 2012, uma cobrança intitulada “Renda
Hosp/QBE Brasil Seg. S/A”, a qual desconhece.

Em seguida, afirma que a cobrança acima especificada se trata
de  um  seguro,  contudo  não  foi  contratada  pelo  autor,  sendo,  portanto,
indevida. Destaca os transtornos e prejuízos causados, bem como ressalta a
má-fé  da  promovida  e  a  ausência  de  solução  do  problema  na  via
administrativa, mesmo tendo sido requerida.

Diante  de  tais  fatos,  pugna  pelo  cancelamento  da  cobrança
indevida,  restituição  em  dobro  dos  valores  cobrados  indevidamente  e
indenização por danos morais.
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Devidamente citada, a parte promovida apresentou contestação
(fls. 18/34), alegando, em sede de preliminar, a sua ilegitimidade para figurar
no polo passivo da demanda, uma vez que a reclamação contida na exordial se
refere a um seguro contratado pela QBE Seguradora S/A . No mérito, defende
a ausência de ato ilícito e de nexo de causalidade, não havendo que se falar no
dever de indenizar. 

Argumenta  a  inexistência  de  dano  moral,  posto  que  não
comprovou  a  situação  vexatória  que  enseje  o  dever  de  ser  reparado
pecuniariamente. Enfatiza que o promovente não se desincumbiu do seu ônus
de provar o fato constitutivo do seu direito. Por fim, requer o acolhimento da
questão preambular e, no mérito, a improcedência dos pleitos autorais.

Tutela antecipada indeferida (fls. 71/72).

Réplica impugnatória (fls. 75/78).

As  partes  foram  intimadas  para  especificar  as  provas,
oportunidade na qual a demandada requereu o depoimento pessoal do autor, a
juntada de novos documentos e o depoimento de testemunhas (fls. 81/82), ao
passo que o autor pugnou pelo julgamento antecipado da lide (fls. 83).

Audiência  de  instrução  e  julgamento  realizada  (fls.  98/99),
momento em que foi colhido o depoimento pessoal do promovente e foram
apresentadas razões finais remissivas por ambas as partes.

Decidindo  a  querela,  a  magistrada  de  primeiro  grau  julgou
parcialmente  procedente  o  pleito  autoral  (fls.  100/103),  consignando  os
seguintes termos na parte dispositiva;

“Diante  do  exposto,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pleitos contidos na inicial para,
com fundamento no art. 269, I, do CPC, no sentido
de proceder ao cancelamento da cobrança indevida
de seguro intitulado “Renda Hosp/QBE Brasil Seg.
S/A”,  cobrado  nas  faturas  de  energia  elétrica  do
Promovente,  e  CONDENAR  a  ENERGISA
BORBOREMA  –  DISTRIBUIDORA  DE  ENERGIA
S/A  à  devolução  em  dobro  de  todos  os  valores
cobrados  e  pagos  pelo  Demandante,  devidamente
comprovados.

Todos os valores deverão ser devidamente corrigidos
pelo INPC, a contar das datas dos vencimentos de
cada  prestação,  incidindo  juros  de  1%  (um  por
cento) ao mês, a contar da citação.

Em  razão  da  sucumbência  recíproca,  condeno  as
partes  ao  pagamento  das  custas  e  dos  honorários
advocatícios  no  valor  de  R$  2.000,00  (dois  mil
reais),  que  deverão  ser  reciprocamente  suportados
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na  proporção  de  50%  (cinquenta  por  cento)  pela
parte promovida e 50% (cinquenta por cento) pela
parte autora, cuja cobrança a esta ficará suspensa
em  face  da  gratuidade  processual  concedida,  nos
termos do art. 12 da Lei n. 1.060/1950”. (fls. 103).

Irresignado,  o demandante  interpôs  Apelação  (fls.  106/112),
alegando que á cabível a indenização por danos morais, em virtude da falha na
prestação do serviço que ocasionou o pagamento dos valores não contratados.
Destaca  o  dano  moral  in  re  ipsa no  presente  caso,  porquanto  o  abalo
presumivelmente ofende os direitos da personalidade. Finalmente, afirma que
o valor indenizatório deve ser fixado mediante prudente arbítrio do juiz, de
acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Inconformado,  o  promovido  aviou  Recurso  Apelatório  (fls.
113/119), aduzindo que, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, porquanto
“não tem atividades de vendas de seguros ou mesmo de proceder com as
coberturas contratadas”, sendo, na verdade, mera arrecadadora das prestações
do seguro contratado com a empresa QBE Seguradora.

Meritoriamente, destaca a inexistência de ato ilícito, porquanto
as cobranças são plenamente legais e são de responsabilidade da seguradora,
razão pela qual não há que se falar em dever de indenizar.

Contrarrazões apresentadas pelo demandante (fls. 124/127).

A Procuradoria de Justiça não ofereceu parecer opinativo, sob a
alegação de falta de interesse público que enseje sua intervenção (fls. 132).

É o breve relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que,  tendo  a  decisão  sido
publicada quando da vigência do Código de Processo Civil de 1973, com base
nos  requisitos  de  admissibilidade  deste  deve  ser  realizado  o  juízo  de
conhecimento do apelo. Assim sendo, uma vez preenchidos os pressupostos de
admissibilidade recursal, conheço da apelação, passando à apreciação de seus
argumentos.

DA APELAÇÃO DO PROMOVIDO:

- Preliminar: ilegitimidade passiva:

Aduz  o  insurgente  sua  ilegitimidade  para  figurar  no  polo
passivo, uma vez que “não tem atividades de vendas de seguros ou mesmo de
proceder  com  as  coberturas  contratadas”,  sendo,  na  verdade,  mera
arrecadadora  das  prestações  do  seguro  contratado  com  a  empresa  QBE
Seguradora.

Com efeito, a análise da legitimidade das partes para a causa
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deve ser realizada em consonância com a teoria da asserção, segunda a qual o
magistrado, ao examinar as condições da ação, deve levar em consideração
apenas  o  que  foi  exposto  inicialmente  pelo  demandante,  admitindo
provisoriamente a veracidade da narrativa do autor na inicial, deixando para o
exame de mérito, a constatação daquilo que se afirmou na peça vestibular.

Logo,  uma  vez  recebida  a  exordial,  o  juiz,  verificando  a
presença  das  condições  da  ação  à  luz  do  que  afirmou  o  autor  (in  status
assertionis), o processo já estará apto ao exame do mérito. Assim, na hipótese
do juiz, com base no apurado na instrução probatória, verificar “a ausência de
uma das condições da ação”, pois a narrativa exposta pelo autor na inicial não
correspondia à verdade, ele não mais decretará a carência da ação, mas sim
julgará a  causa  pelo exame do mérito,  pois  aquilo  decidido com base  nos
elementos probatórios carreados aos autos já constitui matéria de mérito.

Segundo os ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni sobre
a  teoria  da  asserção, "o  que  importa  é  a  afirmação  do  autor,  e  não  a
correspondência entre a afirmação e a realidade, que já seria problema de
mérito". (In MARINONI, Luiz Guilherme. Novas linhas do processo civil. São
Paulo: Malheiros, 1999, 3ª ed., p.212).

Nesse  palmilhar  de  ideias,  com base  nos  fatos  erigidos  pelo
autor na petição inicial, concluindo o julgador que o autor é o possível titular
do direito  alegado e  que  o  réu  deverá  suportar  a  eventual  procedência  da
demanda, presente estará a legitimidade das partes para figurarem no litígio.

No caso em testilha, tem-se que o demandante afirmou ser o réu
responsável  pelas  cobranças  indevidas  que  lhes  fora imputada,  por  não ter
contratado o serviço de seguro previsto nas faturas de energia elétrica.

Diante disso, resta indene de dúvidas a legitimidade do apelante
para  figurar  no  polo  passivo  da  lide,  pois  configurada  a  sua  pertinência
subjetiva.  Isso  porque  é  justamente  pela  existência  de  contrato  entre  a
recorrente/promovida  e  a  terceira  empresa  responsável  pelo  seguro  que
legitima a demandada a figurar no polo passivo da presente demanda.

Destaque-se que, diante da celebração de contrato de prestação
de  serviço  de  cobrança  em  fatura,  competia  à  demandada  acautelar-se  da
efetiva contratação do serviço pelo consumidor antes de inserir a cobrança em
suas  faturas  de  energia  elétrica.  Outrossim,  por  certo,  beneficia-se
economicamente ao oferecer este tipo de serviço a terceiro. E, se assim o é,
responde por eventual prejuízo causado ao consumidor por falha ou falta de
origem da cobrança.

Com isso, REJEITO a preliminar.

- Mérito:

Como pode ser visto do relato, a controvérsia a ser apreciada
por esta Corte de Justiça, por ocasião do recurso apelatório do demandado,
consiste em perquirir se é devida ou não a cobrança da taxa de seguro nas
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faturas de energia elétrica e, consequentemente, o cancelamento e a restituição
na forma dobrada.

De  início,  cumpre  ressaltar  que,  em  se  tratando  de  danos
ocasionados a terceiros pela atuação de seus agentes, a responsabilidade das
concessionárias  de  serviços  públicos  é  objetiva,  ou  seja,  independe  da
demonstração de dolo ou culpa, conforme se extrai da norma contida no art.
37, §6º, da Constituição Federal e do art. 43 do Código Civil, in verbis: 

“Art.  37,  CF.  A  Administração  Pública  direta  e
indireta  de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios
obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte: 
(…)
§6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de
direito  privado  prestadoras  de  serviços  públicos
responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa
qualidade,  causarem  a  terceiros,  assegurado  o
direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo ou culpa”.

No  tocante  à  responsabilização  do  Estado  e  das  pessoas
jurídicas de direito privado delegatárias do serviço público, adota-se, em regra,
a teoria do risco administrativo, através da qual, para que reste demonstrada a
responsabilidade, o prejudicado apenas terá de demonstrar o dano suportado e
o  respectivo  nexo  de  causalidade  com a  conduta  perpetrada  pelos  agentes
prestadores  do  serviço  público.  Admite-se,  todavia,  a  demonstração  das
denominadas  causas  excludentes  da  responsabilidade,  dentre  as  quais  se
destaca a culpa exclusiva da vítima. 

Ademais, registre-se que a relação jurídica estabelecida entre as
partes possui inquestionável caráter consumerista, razão pela qual admite-se a
inversão do ônus da prova, desde que haja verossimilhança nas alegações do
consumidor e  de  que  este  esteja  em posição  de  hipossuficiência  diante  da
relação jurídica estabelecida, como ocorre no caso em disceptação.

Resta  incontroverso  nos  autos  a  cobrança  intitulada  “Renda
Hosp/QBE Brasil Seg. S/A” nas faturas de energia elétrica. Ademais,  dúvida
não  há  quanto  à  inexistência  de  prova  de  que  a  parte  demandante  tenha,
juntamente  com  o  contrato  de  prestação  de  serviços  de  energia  elétrica,
contratado o serviço acima denominado.

Além  do  mais,  embora  a  concessionária  tenha  apresentado
laudo de gravação de vendas (fls. 35), verifica-se que a cliente abordada foi
Daiane de Farias Anastácio, que não é titular da conta de energia elétrica aqui
questionada,  tampouco  possui  grau  de  parentesco  com  o  promovente,
consoante bem afirmado em seu depoimento pessoal (fls. 99).

Na verdade,  como se sabe,  cabia à recorrente  apresentar nos
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autos prova cabal quanto à solicitação do serviço pela parte autora, o que não
logrou realizar, limitando-se à atribuir a responsabilidade à seguradora.

Por isso, em caso de ausência de comprovação da contratação
por parte  da  prestadora  do  serviço,  é  de  se  concluir  pela  ilegitimidade da
cobrança, sendo, portanto, devido o cancelamento do seguro.

No que concerne à repetição de indébito, sabe-se que há  dois
entendimentos jurisprudenciais, ambos esmiuçados sob a ótica da má-fé: 1º) a
devolução em dobro, se provada a intenção de prejudicar o hipossuficiente; e
2º) a restituição de forma simples, quando não demonstrada a má-fé do credor.

O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor estabelece em
seu parágrafo único:

“Art. 42. (…)

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia
indevida  tem  direito  à  repetição  do  indébito,  por
valor  igual  ao  dobro  do  que  pagou  em  excesso.
Acrescido  de  correção  monetária  e  juros  legais,
salvo hipótese de engano justificável”. (grifo nosso). 

A  jurisprudência  majoritária,  inclusive  a  do  Tribunal  da
Cidadania, à qual me filio, entende que a oração “salvo engano justificável”
induz a exigência de má-fé para a repetição em dobro. 

No  caso  concreto,  entendo  que  a  restituição  em  dobro  é
penalidade  que  deve  ser  aplicada,  porquanto a  cobrança  do  seguro  não se
baseou  em  contrato,  não  se  podendo  entender  pela  ocorrência  de  erro
justificável, mas, sim, efetiva cobrança de quantia indevida.

Sobre  o  assunto,  trago  à  baila  julgado  do  Tribunal  do  Rio
Grande do Sul:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO
ESPECIFICADO.  COBRANÇA  INDEVIDA.
SEGURO  VIDA  TRANQUILA  ACE  SEGUROS.
PRESCRIÇÃO.  Aplicável  ao  caso  o  prazo
prescricional trienal previsto no art. 206, §3º, IV, do
CC, uma vez que a demanda trata da restituição dos
valores  cobrados  indevidamente.  LEGITIMIDADE
PASSIVA. A companhia de fornecimento de energia
elétrica  é  responsável  pelas  parcelas  cobradas  na
fatura, devendo responder à demanda pela cobrança
de seguro. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. Verificada a
falha  na  prestação  dos  serviços,  consistente  na
cobrança  indevida  de  serviços  não  contratados,
mostra-se adequada a condenação da ré à repetição
em  dobro  da  quantia  paga,  na  forma  do  art.  42,
parágrafo  único,  do  CDC.  DANO  MORAL  NÃO
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CONFIGURADO.  A  cobrança  indevida  de  serviço
não  solicitado  não  gera,  por  si  só,  o  dever  de
indenizar. A parte autora não teve seu nome inscrito
no rol de inadimplentes. Configurada a hipótese de
mero  transtorno  e  aborrecimento.  APELO
PARCIALMENTE  PROVIDO.  (TJ/RS,  Apelação
Cível  Nº  70069417228,  Vigésima  Câmara  Cível,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Glênio  José
Wasserstein Hekman, Julgado em 08/06/2016) 

Por  isso,  entendo  que  a  magistrado  de  primeiro  grau,  com
percuciência,  analisou  a  questão,  razão  pela  qual  não  merece  reforma  a
sentença nesse aspecto.

- DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA:

Pretende o recorrente/autor a condenação da parte contrária em
indenização  por  danos  morais,  pela  falha  na  prestação  de  serviço  com  a
cobrança de valores indevidos. Para tanto, afirma que o dano moral in re ipsa
no presente caso, porquanto o abalo presumivelmente ofende os direitos da
personalidade.  Finalmente,  destaca que o valor indenizatório deve ser fixado
mediante  prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  os  princípios  da
razoabilidade e proporcionalidade.

Pois  bem.  Em  se  tratando  de  responsabilidade  civil  cumpre
perquirir a ocorrência dos requisitos que a ensejam e, por conseguinte, geram
o dever de indenizar. 

Neste sentido dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar
dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim,  para  que  se  reconheça  o  cabimento  da  indenização
mostra-se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere dano, bem
como o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Noutro aspecto, como é cediço, para a configuração do dano
moral é imprescindível  a demonstração de uma situação que inflija no autor
uma  dor  profunda,  chegando  a  atingir  o  sentimento  íntimo  e  pessoal  de
dignidade do indivíduo.

Neste  trilhar  de  ideias,  a  respeito  da  definição  hodierna  dos
danos morais, cumpre trazer à baila o ensinamento de Cavalieri Filho:

“  (…)  à  luz  da  Constituição  vigente  podemos
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conceituar o dano moral por dois aspectos distintos:
em sentido estrito e em sentido amplo.  Em sentido
estrito  dano  moral  é  a  violação  do  direito  à
dignidade.  E foi  justamente  por  considerar  a
inviolabilidade  da  intimidade,  da  vida  privada,  da
honra e da imagem corolário do direito à dignidade
que a Constituição inseriu em seu art. 5°, V e X, a
plena reparação  do dano  moral”  (In  Programa de
Responsabilidade Civil. Pg. 89).

No presente caso,  o fato narrado nos autos consubstancia-se, a
meu ver, em simples  cobrança indevida, inábil a ensejar reparação civil por
dano moral, pois não há violação de direitos da personalidade. 

Ora, a simples cobrança de serviço de seguro não contratado,
em fatura de serviço de energia elétrica, não submete o consumidor a situação
vexatória e humilhante.

Acerca  da  ausência  de  danos  morais,  no  caso  de
descumprimento contratual pela inserção de serviço não contratado, vejamos o
entendimento jurisprudencial:

CONSUMIDOR.  TELEFONIA.  COBRANÇA  DE
SEGURO  NÃO  CONTRATADO.  PRETENSÃO  À
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  RECONHECIDA.
DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS.
1. A autora sustentou não ter contratado o serviço
"ARREC.  TERC.  SUPER  SEG  PREM  ACE
08008880444",  qual  teria  sido  inserido
indevidamente por 21 meses em sua fatura mensal da
conta de telefonia.

2.  A sentença  acolheu  o  pedido  de  restituição  em
dobro das quantias comprovadamente pagas e não
reconheceu a ocorrência de danos morais passíveis
de indenização.

3.  A  situação  descrita  nos  autos  não  enseja
condenação  em  danos  morais.  Em  que  pese  ter
havido a alteração unilateral do contrato por parte
da concessionária com a inserção de serviços não
contratados,  tal  conduta  configura  mero
descumprimento  contratual,  o  que  por  si  só,  não
enseja lesão de cunho extrapatrimonial. O dano ou
lesão  à  personalidade,  merecedores  de  reparação,
somente  se  configurariam  com  a  exposição  do
consumidor  a  situação  humilhante,  bem  como
ofensa  a  atributo  da  sua  honra,  imagem  ou
qualquer dos direitos personalíssimos tutelados no
art.  5º, incisos  V e  X, da  CF/88, o que não restou
comprovado  no  caso  dos  autos. SENTENÇA
MANTIDA.  RECURSO  IMPROVIDO.  (TJ/RS,
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Recurso  Cível  Nº  71005558267,  Primeira  Turma
Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,  Relator:  Mara
Lúcia  Coccaro  Martins  Facchini,  Julgado  em
01/10/2015). (grifo nosso).

Além disso, não há que se falar em dano moral in re ipsa. Isso
poque a simples cobrança indevida do seguro não contratado, por si só, não é
capaz de gerar o dever de indenizar por danos morais, ao contrário dos casos
de  inscrição  indevida  nos  cadastros  de  inadimplentes,  em que  o  nome  da
pessoa resta exposto como sendo um mau pagador.  

Aqui, caberia ao autor comprovar que a cobrança indevida e,
consequentemente, o inadimplemento contratual foi capaz de violar os direitos
da  personalidade.  Na  verdade,  estamos  diante  de  simples  irritação  ou
aborrecimento  e,  por  isso,  não  deve  ser  compensado  pecuniariamente,  sob
pena de banalização do instituto.

Assim, ausente a prova de que a  cobrança indevida verificada
na instância a quo tenha extrapolado os danos meramente patrimoniais, vindo
a atingir a honra da parte autora, tenho que a pretensão autoral, nesse aspecto,
não merece prosperar. 

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  REJEITO  A PRELIMINAR
ARGUIDA  na  apelação  do  promovido e,  no  mérito,  NEGO-LHE
PROVIMENTO. Ainda,  NEGO  PROVIMENTO ao Apelo  interposto pelo
autor, mantendo-se integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da
Paraíba, João Pessoa, 02 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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